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MINUTA DE CONTRATO DE N. 03/2022. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL, E A EMPRESA EXTRA 
MÁQUINAS S/A, TENDO POR OBJETO A REVISÃO 
DE MÁQUINAS CONFORME CONDIÇÕES QUE AS 
CLÁUSULAS ABAIXO ESPECIFICAM: 
 
 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

sediado na Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I em São José dos Quatro 

Marcos-MT, neste ato representada pelo sua Presidente Sra. GHEYSA MARIA 

BOMFIM BORGATO, brasileira, casada, bióloga, residente e domiciliado á Rua Juliano 

Mateus, S/N, na cidade de Glória D’Oeste - MT , portadora da Cédula de Identidade nº. 

11004940 SSP-MT e inscrito no CPF sob nº. 722.901.371-20, doravante denominado, 

simplesmente de CONTRATANTE e a empresa EXTRA MÁQUINAS S/A, inscrita no 

CNPJ: 19.293.041/0002-22, localizada na Avenida Miguel Sutil, nº 4001, sala 02, Bairro 

Areão, CEP: 78.010-500 em Cuiabá-MT, neste ato representada por seu 

Representante Legal, Senhor PERSIO DOMINGOS BRIANTE, portador da Cédula de 

Identidade n.º 353.198 SSP/MT e CPF n.º 346.489.501-78, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente, baseado nas Leis Federais n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994, bem como pelas disposições 

da Licitação Modalidade Dispensa de Licitação n.º 05/2022, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 
Cláusula Primeira - DO OBJETO 

Revisão preventiva de maquinas entregues pelo GOVERNO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO (Termo de Cessão de Uso de Equipamentos Nº 004/2021/SINFRA) para 

atender as necessidades dos municípios consorciados na manutenção e conservação 

de estradas e outros serviços operacionais do Consórcio. 

 

Cláusula Segunda - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos da Dispensa de 

Licitação nº 05/2022 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor. 
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Cláusula Terceira - DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 

 

3.1 – Os serviços serão entregues de acordo com a necessidade do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL e 

TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL. 

 

3.2 – A (O) CONTRATADA (O) terá o prazo de até 10 (DEZ) dias, após o recebimento 

da Requisição de compra, para fazer a entrega dos serviços. 

 

3.3 – Será por conta exclusiva da (o) CONTRATADA (O), todas as despesas 

decorrentes da entrega dos serviços. 

 

3.4 - A Execução do objeto proposto, a (o), CONTRATADA (O), observará fielmente as 

determinações da CONTRATANTE, no que tange aos serviços, especificações e 

normas aprovadas. 

 

3.5 - São terminantemente vedadas a (o) CONTRATADA (O) quaisquer alterações, por 

sua iniciativa, nas especificações ou serviços, reservando-se à CONTRATANTE, 

porém o direto de ordenar, a qualquer tempo, as alterações que julgar necessárias no 

interesse do Serviço Público. 

 

3.6 - Será de inteira e exclusiva responsabilidade da (o) CONTRATADA (O), em 

consequência da execução do objeto do presente contrato: 

 

3.6.1- Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

 

3.6.2- Os ônus provenientes de acidentes de trabalho, desabamentos, incêndios ou 

desastres de qualquer natureza, bem como o ressarcimento de quaisquer danos 

causados ao CONSÓRCIO, ou a terceiros, e que resultem direta ou indiretamente da 

sua ação, omissão ou negligência. 

 

Cláusula Quarta – Do ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
4.1. A CONTRATANTE acompanhará a execução do presente Contrato, avaliando o 

CONTRATADO através dos Órgãos Competentes, utilizando-se de procedimentos de 

supervisão indireta ou local, observando o cumprimento das Cláusulas e Condições 

estabelecidas neste Instrumento, bem como verificando os serviços e quaisquer outros 

dados pertinentes ao controle e avaliação dos mesmos e sob critérios definidos em 

normatização complementar, e ainda em casos específicos, determinar auditoria 

especializada. 
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Cláusula Quinta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

5.1. São obrigações do fornecedor CONTRATADO: 

a) assinar o Contrato Administrativo em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 

notificação; 

b) manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, as condições de habilitação 

exigidas no presente Contrato; 

c) comunicar ao Contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

Contrato Administrativo; 

d) atender aos chamados do Contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do Contrato; 

e) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato Administrativo 

sem a expressa concordância do Contratante; 

f) Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

Contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

g) a adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela firma 

subcontratada, relacionados com o objeto deste edital; 

h) promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste 

edital; 

i) retirar as Requisições referentes ao objeto da presente Dispensa de Licitação na 

sede do Consórcio ou dar aceite via meio eletrônico – e-mail.   

j) aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 

65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) gerenciar o Contrato Administrativo: 

b) prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução do Contrato, em especial, quanto 

ao acompanhamento e fiscalização das entregas, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 
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d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no Contrato, no 

instrumento convocatório e seus anexos; 

e) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato 

Administrativo; 

f) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Contratado; 

g) a fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

do Contratado pela completa e perfeita execução do Contrato Administrativo. 

 
Cláusula Sétima - DO VALOR 

 

7.1. O valor total deste contrato é de R$ 189.324,16 (cento e oitenta e nove mil, 

trezentos e vinte e quatro reais e dezesseis centavos. 

 

7.2. O valor deste contrato tem base no valor estimado levantado pela Secretaria 

Executiva do Consórcio e preços médios das últimas revisões praticados pela 

Concessionária, considerando a previsão de revisão das Máquinas da Marca XCMG no 

exercício de 2022. 

 

 
Cláusula Oitava - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

8.1. É concedido um prazo de até 03 (três) dias, contados da data da protocolização da 

Nota Fiscal/Fatura, para conferência e aprovação do recebimento do objeto deste 

Contrato. 

 

8.2. O Pagamento será realizado até o quinto dia útil do aceite dos serviços e 

conformidades documentais. 

 

8.2.1.  O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal, emitida 

pela CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE, devidamente acompanhada de 

atesto do receber do objeto licitado para comprovação de entrega definitiva do objeto 

licitado; 

 

8.2.2. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário/Transferência em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito. 
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8.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

 

8.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e certidão 

negativa de débitos Trabalhista (CNDT). 

 

Cláusula Nona- DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

9.1. A CONTRATADA será responsabilizada judicialmente pelos danos decorrentes de 

ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados 

por seus profissionais ou prepostos. 

 

Parágrafo Único – O acompanhamento e a fiscalização da execução deste Contrato 

pelo CONSÓRCIO, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos 

termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.  

 

 

Cláusula Décima - DAS PENALIDADES  

 

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o CONSÓRCIO pelo prazo de até 02 (dois) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato Administrativo e das demais 

cominações legais. 

 

10.2. O CONSÓRCIO, poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
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II) multa de 1% (um por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre 

o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 1% (um por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 

obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 

da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até o máximo de 10%; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

CONSÓRCIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o CIDESA enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 10º (décimo) dia de inadimplência, o Consórcio de Saúde terá direito de 

recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 

nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento dos 

itens ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos art. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 
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XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 

defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei. 

Parágrafo Único – A imposição das penalidades previstas nesta cláusula, dependerá 

da gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e 

circunstância objetivas em que ele ocorreu, através de auditoria ou inspeção, dela 

notificando-se a CONTRATADA, assegurando-lhe ampla defesa.  

 

Cláusula Décima Primeira - DA VIGENCIA  

 

11.1. O prazo de vigência do presente contrato inicia-se em 22 de fevereiro de 2022 e 

com término previsto para 21 de Fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado, a critério 

da CONTRATANTE, representada pelo Gestor do CONSÓRCIO, até o final da 

execução estimada. 
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Parágrafo único – A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre o interesse ou não na prorrogação deste 

contrato. 

 

Cláusula Décima Segunda - DA DOTAÇÃO  

 

12.1. Para fazer face ao pagamento das despesas decorrentes deste contrato, a 

CONTRATANTE utilizar-se-á da seguinte dotação do orçamento de 2021: 

 

01 CIDESAT NASCENTES DO PANTANAL 

01.01 SECRETARIA EXECUTIVA 

26.782.0001.2011.0000  PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO de VIAS E RODOVIAS 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

33.90.30.00 Materiais de consumo 

04.122.0001.2002.0000 MANUTENCAO DO CIDES NASCENTE DO PANTANAL 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica  

33.90.30.00 Materiais de consumo 

 

12.2. Os valores serão empenhados conforme demanda e emissão das ordens de 

Serviço/Fornecimento. 

 

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO  

 

13.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 

referentes a Licitações e Contratos Administrativos; 

 

§ 1º - A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em 

caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitação e 

Contratos Administrativos; 

 

§ 2º -  Qualquer alteração ou modificação que importe no cumprimento do objeto 

licitado, poderá ensejar a rescisão do presente Instrumento; 

 

§ 3º -  Os Contraentes têm o direito a renunciar deste Contrato mediante 

notificação prévia de 30 (trinta) dias. 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE: www.nascentesdopantanal.org.br -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

 

Cláusula Décima Quarta - DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de São José dos Quatro Marcos, como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em 

observância a legislação pertinente. E por estarem justos e contratados 

CONTRATANTES E CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual em 03 (três) vias de igual teor para todos os efeitos legais, na presença de 

02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

São José dos Quatro Marcos - MT, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

SILVIO QUEIROZ TELES 
Assessor Jurídico 
Advogado OAB-MT10440 

EDINEI BASEGGIO 
CPF: 555.387.039-91 
Fiscal Acompanhamento Contrato 
 

 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 

 

CONSÓRCIO do COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO 
Presidente 

 

EXTRA MÁQUINAS S/A 
PERCIO DOMINGOS BRIANTE 

Representante Legal  
 

 
 
TESTEMUNHAS 
 
 

 

 
Assinatura:______________________________ 
Nome: DARIU ANTONIO CARNIEL 
CPF n.º 383.380.331-20  

Assinatura:______________________________ 
Nome: RICARDO SANTOS DELA CRUZ 
C.P.F. nº: 015.400.521-50 
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